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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:-1991, 1992, 1993, 1994, 1995

RESTITUICAO/COMPENSACAO. CREDITO DECORRENTE DE ACAO
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. PRAZO PRESCRICIONAL
PARA APROVEITAMENTO DO CREDITO.

E de cinco anos o prazo para se pleitear restituicio ou compensacio com a
utilizacdo de créditos decorrentes de acéo judicial, contados da data do transito
em julgado da sentenca que reconheceu o crédito ou da homologacdo da
desisténcia de sua execucdo judicial.

CREDITO DECORRENTE DE ACAO JUDICIAL. PRAZO
PRESCRICIONAL. APRE§ENTA(}AO DE PEDIDO DE
RESTITUICAO/COMPENSACAO. INTERRUPCAO. INOCORRENCIA.

A formalizacédo de pedido administrativo de compensacao ou de restituicdo nao
interrompe o prazo prescricional do crédito decorrente de acdo judicial. O
crédito oriundo de acdo judicial, habilitado em procedimento administrativo,
pode comportar mais de uma Declaracdo de Compensacdo, estando todas
sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do transito em julgado da sentenca
ou da extin¢do da execucdo, ndo havendo interrup¢do da prescri¢do em relacdo
ao saldo.

CREDITO DECORRENTE DE ACAO JUDICIAL. PRAZO
PRESCRICIONAL. PROCEDIMENTO DE HABILITACAO PREVIA.
SUSPENSAUO.

No periodo entre o pedido de habilitacdo do crédito decorrente de acdo judicial
e a ciéncia do seu deferimento definitivo, o prazo prescricional para
apresentacdo da Declaragdo de Compensacdo fica suspenso no ambito
administrativo.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE AÇÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. PRAZO PRESCRICIONAL PARA APROVEITAMENTO DO CRÉDITO.
 É de cinco anos o prazo para se pleitear restituição ou compensação com a utilização de créditos decorrentes de ação judicial, contados da data do trânsito em julgado da sentença que reconheceu o crédito ou da homologação da desistência de sua execução judicial.
 CRÉDITO DECORRENTE DE AÇÃO JUDICIAL. PRAZO PRESCRICIONAL. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. INTERRUPÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 A formalização de pedido administrativo de compensação ou de restituição não interrompe o prazo prescricional do crédito decorrente de ação judicial. O crédito oriundo de ação judicial, habilitado em procedimento administrativo, pode comportar mais de uma Declaração de Compensação, estando todas sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do trânsito em julgado da sentença ou da extinção da execução, não havendo interrupção da prescrição em relação ao saldo.
 CRÉDITO DECORRENTE DE AÇÃO JUDICIAL. PRAZO PRESCRICIONAL. PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA. SUSPENSÃO.
 No período entre o pedido de habilitação do crédito decorrente de ação judicial e a ciência do seu deferimento definitivo, o prazo prescricional para apresentação da Declaração de Compensação fica suspenso no âmbito administrativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para afastar a prescrição da compensação declarada em uma das DCOMP, nos termos do voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Luis Felipe de Barros Reche.
  Refere-se o presente processo a lide instaurada contra despacho decisório que homologou parcialmente pedido de ressarcimento combinado com declarações de compensação relativo a pagamento a maior, a título de Contribuição para o PIS/PASEP, que se alega ter sido recolhida indevidamente pelo sujeito passivo.
Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o Relatório da decisão de piso (os destaques são do original):
�1. A empresa em epígrafe apresentou declarações de compensação (fls. 01/04, 744/813, 966/989 e/ou 1.043/1.141) e pedido de restituição (fl. 374) referentes a pagamentos indevidos ou a maior de PIS relativos aos periodos de apuração de janeiro de 1991 a setembro de 1995. O crédito pleiteado é decorrente da ação ordinária impetrada pela contribuinte (n° 960009335-0), cuja decisão judicial transitou em julgado em 08/O8/2000. Nessa decisão, a contribuinte foi autorizada, em face da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei 2.445/1989 e 2.449/1989 pelo STF e suspensão de sua eficácia pelo Senado Federal, a compensar o PIS recolhido além do montante efetivamente devido nos termos da LC 07/1970 com valores devidos da própria contribuição do PIS.
2. Conforme consta do Despacho Decisório de fls. 1.196/ 1.210, as compensações constantes da Tabela 0l (fls. 1.197/1.198) foram convalidadas. No tocante às demais compensações, foram homologadas aquelas veiculadas até 08/08/2005, ao passo que as transmitidas posteriormente a essa data, deixaram de ser homologadas (Tabela 07, à fl. 1.209), em virtude do decurso do prazo para pleitear a compensação.
3. Em 05/10/2007 (fl. 1.210), a empresa foi cientificada dessa decisão e, em 01/11/2007, apresentou manifestação de inconformidade (fls. 1.216/1.224), alegando, em síntese, que:
- A interessada requer que seja suspensa a exigibilidade dos débitos relativos às compensações não homologadas.
- O instituto da prescrição visa punir a inércia do credor. Não é o que se verifica no presente caso. A recorrente sempre procedeu de forma ativa e iniciou a realização das compensações a partir do momento da autorização judicial.
- A recorrente não poderia efetuar procedimento diverso, já que a autorização judicial apenas permitia que realizasse compensações do seu credito de PIS com débitos vincendos do próprio PIS. Não havendo débitos vincendos de PIS em valores superiores para compensar no período de cinco anos a partir do trânsito em julgado da ação judicial, não pode a recorrente ser punida por simplesmente observar uma ordem judicial.
- Vale ressaltar que o acórdão do TRF da 3ª Região, que transitou em julgado favoravelmente ao pleito da ora interessada, não permitia a restituição dos créditos de PIS.
- Requer-se, assim, a homologação total das compensações declaradas.
4. Foram apensados a estes autos os Processos n° 19679.003392/2005-37 e 11610.002154/2003-25, o primeiro relativo a pedido de habilitação do credito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado no Processo n° 96.0009335-0 e o segundo referente à solicitação de deferimento da compensação de crédito de PIS decorrente dessa mesma ação judicial com débitos de mesma natureza (no citado - processo, não há a especificação de quais débitos)�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo - SP (DRJ/São Paulo I), por meio do Acórdão no 16-30.065 � 6ª Turma da DRJ/SP1 (doc. fls. 1394 a 1402), considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade formalizada, em decisão assim ementada:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 1991, 1992, 1993, 1994, 1995
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. EFEITOS. SUSPENSÃO. COMPETÊNCIA.
Não compete às Turmas das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento � DRJ a apreciação de questões relativas a suspensão da exigibilidade do credito tributário em razão da interposição de manifestação de inconformidade.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DECORRENTE DE AÇÃO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. PRAZO PARA PLEITEAR.
O prazo para compensação/restituição de crédito reconhecido judicialmente é 5 (cinco) anos contados da data do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido�.
Irresignada com o deslinde desfavorável após o julgamento de primeira instância e tendo sido regularmente cientificada em 15/04/2011 pelo recebimento da Intimação no 3563/2011, da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, como se atesta pelo Aviso de Recebimento - AR (doc. fls. 1405), em 16/05/2011 a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (doc. fls. 1424 a 1445), como se extrai do carimbo de recebimento aposto pela unidade preparadora à primeira folha da peça recursal. 
Em seu Recurso, a empresa alega, em síntese, que:
apresentou pedido de restituição e declarações de compensação decorrentes de pagamentos indevidos a titulo da contribuição ao PIS, na forma imposta pelos inconstitucionais Decretos-Leis n° 2.445/88 e n° 2.449/88, com crédito resultante do ajuizamento de ação declaratória (processo n° 96.0009335-0), através da qual foi reconhecido seu direito em ver restituídos os valores indevidamente recolhidos a título da exação com constitucionalidade questionada judicialmente, mas o pedido de restituição foi indeferido e as compensações foram parcialmente homologadas, sob o fundamento de que teria decorrido o prazo prescricional para pleitear a compensação/restituição pretendida;
a sentença proferida nos autos do processo foi objeto de recurso de apelação julgado e parcialmente provido pela E. Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tão somente para que a sentença de primeiro grau fosse reformada no que se refere aos índices de correção monetária e aplicação de juros a serem considerados para apuração dos valores a serem restituídos; o julgamento foi publicado no Diário da Justiça da União em 31/05/2000 e a empresa opôs Embargos de Declaração protocolados em 05/06/2000;
cansada de esperar pela apreciação de seu recurso, requereu a desistência dos referidos Embargos através de petição protocolada em 23/10/2002, pedido o qual �veio a ser homologado através de decisão que foi veiculada no Diário da Justiça da União somente no dia 11 de novembro de 2002, muito embora no próprio extrato de consulta processual obtido junto ao sítio do Tribunal Regional Federal da Terceira Região já conste informação que o trânsito se deu somente em novembro de 2002, fato esse que por si só é suficiente para provimento do presente recurso�;
o feito teria transitado em julgado �apenas e tão somente na segunda-feira, dia 18 de novembro de 2002, ao contrário do quanto restou assentado no julgamento ora recorrido que considerou - incorretamente - como data do trânsito em julgado do processo o dia 08 de agosto de 2000�;
�salta aos olhos que o julgamento ora recorrido encontra-se assentado em incorreta premissa adotada pelos nobres julgadores da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo, que consideraram para realização do mesmo, que o trânsito em julgado do processo judicial que originou o pedido de restituição/compensação formulado pela Recorrente teria, supostamente, ocorrido no dia 08 de agosto de 2000�, e �não existe a menor margem ou possibilidade para que os documentos ora apresentados pela Recorrente, no presente recurso, sejam descartados pela autoridade incumbida de sua apreciação pelo simples motivo de os fatos narrados, que demonstram a incorreta premissa adotada no o v. aresto recorrido, relativa à data do trânsito em julgado do processo judicial originário do crédito compensado pela Recorrente, não terem sido percebidos ou suscitados em momento anterior�.
a interpretação de que deveria ter esgotado seu crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado no prazo de 5 anos contados do trânsito em julgado do processo não parece a mais correta, levando em consideração o inciso II do art. 165 c/c. o inciso II do art. 168, do Código Tributário Nacional, de onde se extrairia que �o prazo de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado do processo, deve ser observado apenas e tão somente para que o contribuinte INICIE a compensação ou PLEITEIE a restituição ou ressarcimento de seus créditos�, e não impondo ao contribuinte o dever de esgotar seus créditos dentro do prazo estabelecido nos dispositivos invocados;
nunca esteve inerte ao seu direito, pois obteve autorização judicial e iniciou a compensação de seus créditos, adequando-se à legislação posterior ao formular pedido administrativo de habilitação de créditos; e
restou �inquestionavelmente demonstrado através do presente recurso, tanto o pedido de habilitação quanto o pedido de restituição formulado pela Recorrente foram tempestivos e realizados dentro do prazo de 05 (cinco) anos contados do trânsito em julgado do processo judicial�.
Foi com esses argumentos que a recorrente requereu que �seja o presente recurso recebido e julgado TOTALMENTE PROVIDO a fim de que sejam homologadas as compensações e deferido o pedido de restituição formulado pela Recorrente�.
É o relatório.
 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competência para julgamento do feito
O litigio materializado no presente processo observa o limite de alçada e a competência deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF no 343, de 9 de junho de 2015.
Conhecimento do recurso
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.
Não há arguição de preliminares, de sorte que se passa então à análise de mérito.
Análise do mérito
A discussão nos autos se inicia com a Manifestação de Inconformidade pelo indeferimento de pedido de restituição e homologação parcial de declarações de compensação formuladas para se compensar débitos tributários com créditos oriundos de ação judicial transitada em julgado, relativos à Contribuição para o PIS/PASEP. 
O litígio relaciona-se à cobrança da Contribuição e decorre da inconstitucionalidade dos Decretos-lei no 2.445/1988 e no 2.449/1988 pelo RE no 148754-2/RJ, os quais, por meio da Resolução do Senado Federal no 49, de 1995, deixaram o mundo jurídico a partir de 10 de outubro de 1995.
A busca da recorrente para ver reconhecido seu crédito, após a decisão judicial que lhe foi favorável nos autos da Ação Ordinária no 96.0009335-0, com acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que se afirma ter transitado em julgado em 08/08/2000, se inicia por meio de apresentação de pedido de habilitação do crédito nos autos do processo no 19679.003392/2005-37 (apenso).
Tendo sua habilitação prévia formalmente deferida, ingressou a empresa com dezenas de Declarações de Compensação transmitidas entre junho/1996 e abril/2006, além de Pedido de Restituição transmitido no mesmo ano.
Submetidos os pedidos a tratamento manual pela autoridade competente para reconhecer o crédito, entendeu o Fisco, em Despacho Decisório da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT (doc. fls. 1247 a 1261), por deixar de homologar as DCOMP transmitidas após a data de 08/08/2005, por estarem, no entendimento da autoridade administrativa, fulminadas pela ocorrência da prescrição quinquenal. Sustenta que estariam atingidas pela prescrição as seguintes DCOMP:

Como relatado, não se questiona a existência do prazo de cinco anos para pleitear a restituição/compensação do indébito reconhecido judicialmente. O cerne da questão que se põe a julgamento desta c. Turma, então, reside na data em que se considera o termo inicial para a contagem desse prazo, em relação ao trâmite da ação judicial no caso concreto, questionando-se, ainda, estarem submetidas ou não à prescrição as DCOMP acima detalhadas.
Examinando o que consta dos autos, entendo que não se pode afirmar que, tanto a decisão administrativa, quanto o Acórdão recorrido, tenham adotado �premissa incorreta� como assevera a recorrente, ao considerarem que o trânsito em julgado do processo judicial que originou crédito que ampara os pedidos de restituição/compensação formulados pela recorrente teria ocorrido no dia 08/08/2000.
Vejo que tal afirmação partiu de informações prestadas pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e pela própria recorrente, constantes tanto do Pedido de Habilitação de Crédito Reconhecido por Decisão Judicial Transitada em Julgado (fls. 002 a 005 do processo no 19679.003392/2005-37, apenso), quanto da petição que encaminhou ao Delegado da Receita Federal em 30/01/2003, às fls. 083 a 085 do mesmo processo:


De certo que, apesar de a cronologia das fases do processo trazidas pela recorrente poder indicar data diversa, penso que a data a ser considerada como data de trânsito em julgado do Acórdão de segunda instância é aquela constante da Certidão emitida pela Subsecretaria da Terceira Turma do TRF 3ª Região, emitida por determinação do Exmo. Sr. Desembargador em 04/11/2002, imediatamente após a homologação da desistência dos Embargos peticionada pela autora (fls. 211 e 212 do presente processo):


Por se tratar de documento oficial, revestido de fé pública e emitido pela autoridade julgadora responsável pelo processo em segunda instância judicial, não vejo motivos para afastar sua presunção de certeza e veracidade.
Continuando a análise e tomando a data de 08/08/2000 como data do trânsito em julgado do Acórdão, teria a prescrição ocorrido em 08/08/2005, estando assim, a princípio, correto o entendimento da autoridade administrativa corroborado pela decisão de piso.
Ressalte-se que é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) de que a prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, ocorre em cinco anos contados da data do trânsito em julgado (grifos no original):
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. HIPÓTESE EM QUE O TRIBUNAL DE ORIGEM MANTEVE O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PARA A EXECUÇÃO, AO ENTENDIMENTO DE QUE A CITAÇÃO DA DEVEDORA OCORREU APÓS O PRAZO DE CINCO ANOS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO DO TÍTULO EXEQUENDO, POR INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL, INTERPOSTO PELA EXEQUENTE, POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
I. Trata-se de Agravo interno, interposto em 27/06/2016, contra decisão publicada em 20/06/2016. 
II. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a prescrição da execução, assim como a prescrição da própria ação de repetição do indébito tributário, é de cinco anos, sendo certo que o termo inicial da prescrição da pretensão executória, na hipótese de liquidação por cálculos, é a data do trânsito em julgado da sentença. Precedente do STJ (REsp 1.274.495/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/05/2012). 
Destaque-se que, ainda que haja apresentação, pelo contribuinte, de pedido de restituição/compensação do indébito logo após o trânsito em julgado da ação que lhe foi favorável, o referido prazo prescricional corre sem interrupção. Esse entendimento também já foi sumulado pelo STJ (destaques nossos):
�Súmula no 625 
"O pedido administrativo de compensação ou de restituição não interrompe o prazo prescricional para a ação de repetição de indébito tributário de que trata o art. 168 do CTN nem o da execução de título judicial contra a Fazenda Pública."
Não obstante, partilho do entendimento de que o mesmo prazo deve ser suspenso pelo período transcorrido entre a formalização do pedido de habilitação ao crédito e a ciência de seu deferimento. Explico.
O necessidade de habilitação prévia para formalização de pedido de restituição/compensação com créditos originários em ação judicial transitada em julgada foi originalmente trazida pela Instrução Normativa SRF no 517/2005. O ato normativo foi expedido no exercício da competência outorgada pelo do art. 74, caput e § 14 da Lei no 9.430/96, que autoriza a Secretaria da Receita Federal a disciplinar como se opera compensação dos créditos nele tratados, e está em consonância com o art. 170 do Código Tributário Nacional, na medida em que comete ao legislador ordinário a tarefa de estipular as condições às quais estará subordinada a operação de compensação de tributos.
Por ser um procedimento prévio e mandatório, sem o qual o pedido de restituição/compensação sequer poderia ser recepcionado, ainda que o ato normativo tenha estabelecido prazo para que seja proferido despacho decisório sobre o pedido de habilitação, entendo que este prazo não pode ser utilizado em desfavor do contribuinte, diminuindo o tempo que dispõe para formalizar seu pedido sem ter o crédito fulminado pelo instituto da prescrição.
Essa é a inteligência do Parecer Normativo Cosit no 11, de 19 de dezembro de 2014, ao interpretar o Código Tributário Nacional e os demais dispositivos legais que regem a matéria. Concluiu o mencionado Parecer que (verbis � destaques nossos):

�Conclusão
14. Com base no exposto, conclui-se que:
a) O crédito tributário decorrente de ação judicial pode ser executado na própria ação judicial para pagamento via precatório ou requisição de pequeno valor ou, por opção do sujeito passivo, ser objeto de compensação com débitos tributários próprios na via administrativa.
b) Ao fazer a opção pela compensação na via administrativa, o sujeito passivo sujeita-se ao disciplinamento da matéria feito pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, especificamente a Instrução Normativa nº 1.300, de 2012, conforme § 14 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, e às demais limitações legais.
c) Para a apresentação da Declaração de Compensação, o sujeito passivo deverá ter o pedido de habilitação prévia deferido.
d) A habilitação prévia do crédito decorrente de ação judicial é medida que tem por objetivo analisar os requisitos preliminares acerca da existência do crédito, a par do que ocorre com a ação de execução contra a Fazenda Nacional, quais sejam, legitimidade do requerente, existência de sentença transitada em julgado e inexistência de execução judicial, em respeito ao princípio da indisponibilidade do interesse público.
e) O prazo para a compensação mediante apresentação de Declaração de Compensação de crédito tributário decorrente de ação judicial é de cinco anos, contados do trânsito em julgado da sentença que reconheceu o crédito ou da homologação da desistência de sua execução.
f) No período entre o pedido de habilitação do crédito decorrente de ação judicial e a ciência do seu deferimento definitivo, o prazo prescricional para apresentação da Declaração de Compensação fica suspenso no âmbito administrativo.
g) O crédito habilitado pode comportar mais de uma Declaração de Compensação, todas sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do trânsito em julgado da sentença ou da extinção da execução, não havendo interrupção da prescrição em relação ao saldo.
h) Eventual mudança de interpretação sobre a matéria será aplicável somente a partir de sua introdução na legislação tributária�.
 Assim, considerando tudo o que foi exposto e o que consta dos autos, e tendo em conta o transcurso de um período de 76 dias entre a formalização do pedido de habilitação e seu deferimento definitivo, tem-se a seguinte cronologia dos fatos:
trânsito em julgado da Ação Ordinária no 96.0009335-0 - 08/08/2000;
formalização do pedido de habilitação do crédito (processo no 19679.003392/2005-37) - 11/04/2005; e
ciência da habilitação ao crédito: 27/06/2005 (76 dias transcorridos).
Nesses termos, temos então que a prescrição ocorreu em 22/10/2005, de forma que todos os pedidos de restituição/compensação formalizados após essa data estariam prescritos.
Também não está de todo correto o entendimento manifestado pela recorrente de que o prazo de cinco anos deve ser observado apenas e tão somente para que o contribuinte inicie a compensação ou pleiteie a restituição de seus créditos, sem lhe impor o dever de esgotar seus créditos dentro do prazo estabelecido. 
O mesmo Parecer Normativo cujas conclusões foram transcritas linhas acima traz o entendimento, do qual compartilho, de que o crédito habilitado pode comportar mais de uma Declaração de Compensação, mas todas estão sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do trânsito em julgado da sentença ou da extinção da execução, sem interrupção da prescrição em relação ao saldo.
Desta forma, confrontando o entendimento manifestado acima com o que consta dos autos, das sete DCOMP consideradas prescritas pela autoridade administrativa, entendo que uma delas não estaria afetada pela prescrição, a DCOMP no 1214835903.100805.l.3.54-6537 (doc. fls. 1390 a 1393), transmitida em 10/08/2005. As demais, por terem sido transmitidas em 19/04/2006, não podem ser homologadas por estarem prescritas.
À vista do exposto, entendo que deve ser reformada parcialmente a decisão recorrida, para afastar a prescrição da compensação declarada na DCOMP no 1214835903.100805.l.3.54-6537.
Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recurso Voluntário da contribuinte, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento.
(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para afastar a prescricdo da compensagéo declarada em uma das
DCOMP, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Luis Felipe de Barros Reche.

Relatério

Refere-se 0 presente processo a lide instaurada contra despacho decisério que
homologou parcialmente pedido de ressarcimento combinado com declaragdes de compensacao
relativo a pagamento a maior, a titulo de Contribuicdo para o PIS/PASEP, que se alega ter sido
recolhida indevidamente pelo sujeito passivo.

Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o
Relatorio da decisdo de piso (os destaques sdo do original):

“l. A empresa em epigrafe apresentou declaracdes de compensacdo (fls. 01/04,
744/813, 966/989 e/ou 1.043/1.141) e pedido de restituicdo (fl. 374) referentes a
pagamentos indevidos ou a maior de PIS relativos aos periodos de apuragéo de janeiro
de 1991 a setembro de 1995. O crédito pleiteado é decorrente da acdo ordinaria
impetrada pela contribuinte (n° 960009335-0), cuja decisdo judicial transitou em
julgado em 08/08/2000. Nessa decisdo, a contribuinte foi autorizada, em face da
declaracdo de inconstitucionalidade dos Decretos-lei 2.445/1989 e 2.449/1989 pelo STF
e suspensdo de sua eficacia pelo Senado Federal, a compensar o PIS recolhido além do
montante efetivamente devido nos termos da LC 07/1970 com valores devidos da
prépria contribuicdo do PIS.

2. Conforme consta do Despacho Decisorio de fls. 1.196/ 1.210, as compensacdes
constantes da Tabela 0l (fls. 1.197/1.198) foram convalidadas. No tocante as demais
compensagdes, foram homologadas aquelas veiculadas até 08/08/2005, ao passo que as
transmitidas posteriormente a essa data, deixaram de ser homologadas (Tabela 07, & fl.
1.209), em virtude do decurso do prazo para pleitear a compensacao.

3. Em 05/10/2007 (fl. 1.210), a empresa foi cientificada dessa decisdo e, em 01/11/2007,
apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 1.216/1.224), alegando, em sintese,
que:

- A interessada requer que seja suspensa a exigibilidade dos débitos relativos as
compensagdes ndo homologadas.

- O instituto da prescrigdo visa punir a inércia do credor. N&o é o que se verifica
no presente caso. A recorrente sempre procedeu de forma ativa e iniciou a
realizacdo das compensacdes a partir do momento da autorizacao judicial.
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- A recorrente ndo poderia efetuar procedimento diverso, ja que a autorizacao
judicial apenas permitia que realizasse compensac@es do seu credito de PIS com
débitos vincendos do préprio PIS. Ndo havendo débitos vincendos de PIS em
valores superiores para compensar no periodo de cinco anos a partir do transito
em julgado da acdo judicial, ndo pode a recorrente ser punida por simplesmente
observar uma ordem judicial.

- Vale ressaltar que o acorddo do TRF da 3% Regido, que transitou em julgado
favoravelmente ao pleito da ora interessada, ndo permitia a restituicdo dos
créditos de PIS.

- Requer-se, assim, a homologacdo total das compensacdes declaradas.

4. Foram apensados a estes autos 0s Processos n° 19679.003392/2005-37 e
11610.002154/2003-25, o primeiro relativo a pedido de habilitacdo do credito
reconhecido por decisdo judicial transitada em julgado no Processo n° 96.0009335-0 e o
segundo referente a solicitagdo de deferimento da compensacdo de crédito de PIS
decorrente dessa mesma acdo judicial com débitos de mesma natureza (no citado -
processo, ndo ha a especificacdo de quais débitos)”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo - SP
(DRJ/S&o Paulo 1), por meio do Acérddo n® 16-30.065 — 62 Turma da DRJ/SP1 (doc. fls. 1394 a
1402)*, considerou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade formalizada, em decisdo
assim ementada:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 1991, 1992, 1993, 1994, 1995

MANIFESATAC}AO DE INCONFORMIDADE. EFEITOS. SUSPENSAO.
COMPETENCIA.

N&o compete as Turmas das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento —
DRJ a apreciacao de questdes relativas a suspensdo da exigibilidade do credito tributario
em razdo da interposicdo de manifestacdo de inconformidade.

COMPENSACAO. CREDITO DECORRENTE DE AGCAO JUDICIAL. TRANSITO
EM JULGADO. PRAZO PARA PLEITEAR.

O prazo para compensacao/restituicdo de crédito reconhecido judicialmente € 5 (cinco)
anos contados da data do transito em julgado da respectiva decisao judicial.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido”.

Irresignada com o deslinde desfavoravel apos o julgamento de primeira instancia
e tendo sido regularmente cientificada em 15/04/2011 pelo recebimento da Intimacdo n°
3563/2011, da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administracdo Tributaria em
Sé&o Paulo - DERAT, como se atesta pelo Aviso de Recebimento - AR (doc. fls. 1405), em
16/05/2011 a contribuinte interpds Recurso Voluntario (doc. fls. 1424 a 1445), como se extrai do
carimbo de recebimento aposto pela unidade preparadora a primeira folha da peca recursal.

Em seu Recurso, a empresa alega, em sintese, que:

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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a)

b)

d)

apresentou pedido de restituicio e declaracbes de compensacdo
decorrentes de pagamentos indevidos a titulo da contribuigdo ao PIS, na
forma imposta pelos inconstitucionais Decretos-Leis n°® 2.445/88 e n°
2.449/88, com crédito resultante do ajuizamento de acdo declaratoria
(processo n°® 96.0009335-0), atraves da qual foi reconhecido seu direito em
ver restituidos os valores indevidamente recolhidos a titulo da exacédo com
constitucionalidade questionada judicialmente, mas o pedido de restituicéo
foi indeferido e as compensacdes foram parcialmente homologadas, sob o
fundamento de que teria decorrido o prazo prescricional para pleitear a
compensacéo/restituicdo pretendida;

a sentenca proferida nos autos do processo foi objeto de recurso de
apelacdo julgado e parcialmente provido pela E. Terceira Turma do
Tribunal Regional Federal da 3% Regido, tdo somente para que a sentenca
de primeiro grau fosse reformada no que se refere aos indices de correcdo
monetéaria e aplicacdo de juros a serem considerados para apuracdo dos
valores a serem restituidos; o julgamento foi publicado no Diario da
Justica da Unido em 31/05/2000 e a empresa op6s Embargos de
Declaragéo protocolados em 05/06/2000;

cansada de esperar pela apreciacdo de seu recurso, requereu a desisténcia
dos referidos Embargos através de peticdo protocolada em 23/10/2002,
pedido o qual “veio a ser homologado através de decisdo que foi
veiculada no Diério da Justica da Unido somente no dia 11 de novembro
de 2002, muito embora no proprio extrato de consulta processual obtido
junto ao sitio do Tribunal Regional Federal da Terceira Regido ja conste
informac&o que o transito se deu somente em novembro de 2002, fato esse
que por si s6 € suficiente para provimento do presente recurso”;

o feito teria transitado em julgado “apenas e tdo somente na segunda-feira,
dia 18 de novembro de 2002, ao contrario do quanto restou assentado no
julgamento ora recorrido que considerou - incorretamente - como data do
transito em julgado do processo o dia 08 de agosto de 2000”;

“salta aos olhos que o julgamento ora recorrido encontra-se assentado em
incorreta premissa adotada pelos nobres julgadores da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em S&o Paulo, que consideraram para
realizagdo do mesmo, que o trénsito em julgado do processo judicial que
originou o pedido de restituicdo/compensacao formulado pela Recorrente
teria, supostamente, ocorrido no dia 08 de agosto de 2000”, e “néo existe
a menor margem ou possibilidade para que os documentos ora
apresentados pela Recorrente, no presente recurso, sejam descartados
pela autoridade incumbida de sua apreciacéo pelo simples motivo de 0s
fatos narrados, que demonstram a incorreta premissa adotada no o v.
aresto recorrido, relativa a data do transito em julgado do processo
judicial originario do crédito compensado pela Recorrente, ndo terem
sido percebidos ou suscitados em momento anterior”.
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f) a interpretacdo de que deveria ter esgotado seu credito reconhecido por
deciséo judicial transitada em julgado no prazo de 5 anos contados do
transito em julgado do processo ndo parece a mais correta, levando em
consideragdo o inciso Il do art. 165 c/c. o inciso Il do art. 168, do Cadigo
Tributario Nacional, de onde se extrairia que “0 prazo de cinco anos,
contados a partir do transito em julgado do processo, deve ser observado
apenas e tdo somente para que o contribuinte INICIE a compensacéao ou
PLEITEIE a restituicdo ou ressarcimento de seus creditos”, e ndo
impondo ao contribuinte o dever de esgotar seus créditos dentro do prazo
estabelecido nos dispositivos invocados;

g) nunca esteve inerte ao seu direito, pois obteve autorizacdo judicial e
iniciou a compensacdo de seus créditos, adequando-se a legislacdo
posterior ao formular pedido administrativo de habilitacdo de créditos; e

h) restou “inquestionavelmente demonstrado através do presente recurso,
tanto o pedido de habilitacdo quanto o pedido de restituicdo formulado
pela Recorrente foram tempestivos e realizados dentro do prazo de 05
(cinco) anos contados do transito em julgado do processo judicial”.

Foi com esses argumentos que a recorrente requereu que “seja 0 presente recurso
recebido e julgado TOTALMENTE PROVIDO a fim de que sejam homologadas as
compensac0es e deferido o pedido de restituicdo formulado pela Recorrente”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competéncia para julgamento do feito

O litigio materializado no presente processo observa o limite de alcada e a
competéncia deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do
Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n? 343, de 9 de junho de 2015

2 Art. 23-B As turmas extraordinarias sdo competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado

o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos que tratem: (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;
(Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. (Redagdo dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()
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Conhecimento do recurso

O Recurso Voluntéario interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos
de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.

N&o h& arguicdo de preliminares, de sorte que se passa entdo a analise de mérito.
Anélise do mérito

A discussdo nos autos se inicia com a Manifestagdo de Inconformidade pelo
indeferimento de pedido de restituicdo e homologacdo parcial de declaracbes de compensacéo
formuladas para se compensar debitos tributarios com créditos oriundos de acdo judicial
transitada em julgado, relativos a Contribuicdo para o PIS/PASEP.

O litigio relaciona-se a cobranca da Contribuicio e decorre da
inconstitucionalidade dos Decretos-lei n® 2.445/1988 e n® 2.449/1988 pelo RE n® 148754-2/RJ,
0s quais, por meio da Resolugdo do Senado Federal n° 49, de 1995, deixaram o mundo juridico a
partir de 10 de outubro de 1995.

A busca da recorrente para ver reconhecido seu crédito, apds a decisdo judicial
que lhe foi favoravel nos autos da Acdo Ordinaria n® 96.0009335-0, com acoérddo do Tribunal
Regional Federal da 3% Regido que se afirma ter transitado em julgado em 08/08/2000, se inicia
por meio de apresentacéo de pedido de habilitagdo do crédito nos autos do processo n°
19679.003392/2005-37 (apenso).

Tendo sua habilitacdo prévia formalmente deferida, ingressou a empresa com
dezenas de Declaragbes de Compensagdo transmitidas entre junho/1996 e abril/2006, além de
Pedido de Restitui¢do transmitido no mesmo ano.

Submetidos os pedidos a tratamento manual pela autoridade competente para
reconhecer o crédito, entendeu o Fisco, em Despacho Decisorio da Delegacia Especial da
Receita Federal do Brasil de Administracdo Tributaria em S8o Paulo - DERAT (doc. fls. 1247 a
1261), por deixar de homologar as DCOMP transmitidas apos a data de 08/08/2005, por estarem,
no entendimento da autoridade administrativa, fulminadas pela ocorréncia da prescrigdo
quinguenal. Sustenta que estariam atingidas pela prescrigéo as seguintes DCOMP:

PER/DCOMP DATA TRANSMISSAQ
11742.44416.190406.1.3.54-6040 19/04/2006
15781.88950.190406.1.3.54-8220 19/64/2006
16079.77925.190406,1.3.54-9032 19/04/2006
02288.75057.190406.1.3.54-1051 19/04/2006
00773.36363.190406.1.3.54-4990 19/04/2006
08330.26215.190406.1.3.54-0034 19/04/2006
12148.35903.100805.1.3.54-6537 10/08/2005

Como relatado, ndo se questiona a existéncia do prazo de cinco anos para pleitear
a restituicdo/compensacao do indébito reconhecido judicialmente. O cerne da questao que se pde
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a julgamento desta c. Turma, entdo, reside na data em que se considera o termo inicial para a
contagem desse prazo, em relacdo ao tramite da agéo judicial no caso concreto, questionando-se,
ainda, estarem submetidas ou nao a prescricdo as DCOMP acima detalhadas.

Examinando o que consta dos autos, entendo que ndo se pode afirmar que, tanto a
decisdo administrativa, quanto o Acordao recorrido, tenham adotado “premissa incorreta” como
assevera a recorrente, ao considerarem que o transito em julgado do processo judicial que
originou crédito que ampara os pedidos de restituicdo/compensacdo formulados pela recorrente
teria ocorrido no dia 08/08/2000.

Vejo que tal afirmacdo partiu de informacOes prestadas pelo Tribunal Regional
Federal da 3% Regido e pela propria recorrente, constantes tanto do Pedido de Habilitacdo de
Crédito Reconhecido por Decisdo Judicial Transitada em Julgado (fls. 002 a 005 do processo n°
19679.003392/2005-37, apenso), quanto da peticdo que encaminhou ao Delegado da Receita
Federal em 30/01/2003, as fls. 083 a 085 do mesmo processo:

. ars = s e . .
Pedido de Habilitagédo de Crédito Reconhecido por Deciséo
Judicial Transitada em Julgado
1. IDENTIFICAGAO DO SUJEITO PASSIVO .
NOME/MNOME EMPRESARIAL L CPFICNPJ
- - £1.287.314/0001-01
CIAMET COMERCIO € INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE METAL LYDA,
LOGRADOURGC {rus, avenida, praga alc.). . e . - NUMERO COMPLEMENTO (apto, sala, ete.)
RUA ROGERIO GIORGI - e . 474
BAIRRO - DISTRITO, . * MUNICIPIO - . . ' UF CEP
ViLACARRAC : - lsaopawo . - - s 03431-000
. " [TELEFONE . EMALC -
296-8111 . < clamai@elomot.com.bi
2. DADOS DO.PROCESSO JUDICIAL . ‘
[NUMERS DO PROCESSO JUDICIAL . T SECAOC JUDICIARIA VARA
96.0009335-0 L - L . _ [JusTICA FEDERAL ) 5' VARA
DATA DO TRANSITO EM JULGADO ) TRIBUTO QU OONTRIBUICAO AQ QUAL O CREDITO SE REFERE
0810872000 s
& - i - . o Valor '
VALOR TOTAL DO CREDITO RECONHECIDO JUDIEIALMERNITE (valor w sér, ifansportads da folkia 2):
IR Irs2ss01ase B2 29 Y66 o
o AT A A AR A nAEa 2

De certo que, apesar de a cronologia das fases do processo trazidas pela recorrente
poder indicar data diversa, penso que a data a ser considerada como data de transito em julgado
do Acorddo de segunda instancia é aquela constante da Certiddo emitida pela Subsecretaria da
Terceira Turma do TRF 3?2 Regido, emitida por determinacdo do Exmo. Sr. Desembargador em
04/11/2002, imediatamente apos a homologacdo da desisténcia dos Embargos peticionada pela
autora (fls. 211 e 212 do presente processo):
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DERAL
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3% REGIAQ g v Y
SUBSECRETARIA DA TERCEIRA TURMA & fgﬁ %
a% 1
-~ g, '®E :
CERTIDAO o

Certifico, que o v. acérdio de fls.157 transitou
em julgado em 08/08/2000 O referido € verdade
e dou fé. Sdo Paulo-SP, 04 de novembro de 2002,

Josd Siqusj —-RF 2199
igd Jydicidrio
e

f.‘_?\ !

gl Maddimanis Modesrhs da Sim
Wl e Fit COMAICS Sha Lam
Mele Frado Déetono G Neo

AT O B B,

Por se tratar de documento oficial, revestido de fé publica e emitido pela
autoridade julgadora responsavel pelo processo em segunda instancia judicial, ndo vejo motivos
para afastar sua presuncéo de certeza e veracidade.

Continuando a analise e tomando a data de 08/08/2000 como data do transito em
julgado do Acoérddo, teria a prescricdo ocorrido em 08/08/2005, estando assim, a principio,
correto o entendimento da autoridade administrativa corroborado pela decisdo de piso.

Ressalte-se que é pacifica a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ)
de que a prescricdo da execucdo, assim como a prescricdo da propria acdo de repeticdo do
indébito tributario, ocorre em cinco anos contados da data do transito em julgado (grifos no
original):

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS A EXECUCAO DE
SENTENCA PROFERIDA EM ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO.
HIPOTESE EM QUE O TRIBUNAL DE ORIGEM MANTEVE O
RECONHECIMENTO DA PRESCRICAO PARA A EXECUCAO, AO
ENTENDIMENTO DE QUE A CITACAO DA DEVEDORA OCORREU
APOS O PRAZO DE CINCO ANOS, CONTADOS DO TRANSITO EM
JULGADO DO TITULO EXEQUENDO, POR INERCIA DA PARTE
EXEQUENTE. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL,
INTERPOSTO PELA EXEQUENTE, POR INCIDENCIA DA SUMULA
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Trata-se de Agravo interno, interposto em 27/06/2016, contra deciséo
publicada em 20/06/2016.

I1. A jurisprudéncia do STJ firmou-se no sentido de que a prescri¢édo
da execucdo, assim como a prescri¢do da propria acdo de repeticdo do
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indébito tributario, é de cinco anos, sendo certo que o termo inicial da
prescricdo da pretensdo executOria, na hipotese de liquidacdo por
célculos, € a data do transito em julgado da sentenca. Precedente do
STJ (REsp 1.274.495/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/05/2012).

Destaque-se que, ainda que haja apresentacdo, pelo contribuinte, de pedido de
restituicdo/compensacao do indébito logo apds o transito em julgado da agdo que lhe foi
favoravel, o referido prazo prescricional corre sem interrupcao. Esse entendimento também ja foi
sumulado pelo STJ (destaques nossos):

“Stumula n® 625

"O pedido administrativo de compensagdo ou de restituicdo néo
interrompe 0 prazo prescricional para a agdo de repeticdo de indébito
tributario de que trata o art. 168 do CTN nem o da execugdo de titulo
judicial contra a Fazenda Pablica."

Né&o obstante, partilho do entendimento de que 0 mesmo prazo deve ser suspenso
pelo periodo transcorrido entre a formalizacdo do pedido de habilitacdo ao crédito e a ciéncia de
seu deferimento. Explico.

O necessidade de habilitagdo prévia para formalizacdo de pedido de
restituicdo/compensacdo com créditos originarios em acdo judicial transitada em julgada foi
originalmente trazida pela Instrugdo Normativa SRF n® 517/20053. O ato normativo foi expedido

% Instrucdo Normativa SRF n® 517, de 2005

“Art. 3° Na hipdtese de crédito reconhecido por decisdo judicial transitada em julgado, a Declaracdo de
Compensacao, o Pedido Eletrdnico de Restituicdo e o Pedido Eletronico de Ressarcimento, gerados a partir do
Programa PER/DCOMP 1.6, somente serdo recepcionados pela SRF ap6s prévia habilitacdo do crédito pela
Delegacia da Receita Federal (DRF), Delegacia da Receita Federal de Administragdo Tributaria (Derat) ou
Delegacia Especial de Instituicbes Financeiras (Deinf) com jurisdicdo sobre o domicilio tributério do sujeito
passivo.

§ 1° A habilitacdo de que trata o caput serd obtida mediante pedido do sujeito passivo, formalizado em processo
administrativo instruido com:

I - o formulédrio Pedido de Habilitacdo de Crédito Reconhecido por Decisdo Judicial Transitada em Julgado,
constante do Anexo Unico desta Instrugio Normativa, devidamente preenchido;

Il - a certiddo de inteiro teor do processo expedida pela Justica Federal,

()

§ 2° O pedido de habilitacdo do crédito serd deferido pelo titular da DRF, Derat ou Deinf, mediante a
confirmag&o de que:

I - 0 sujeito passivo figura no pélo ativo da acao;

Il - a acdo tem por objeto o reconhecimento de crédito relativo a tributo ou contribuicdo administrados pela
SRF;

111 - houve reconhecimento do crédito por decisao judicial transitada em julgado; e

IV - houve a homologacao pela Justica Federal da desisténcia da execugdo do titulo judicial ou da rendncia a
sua execucao, bem assim a assuncdo de todas as custas do processo de execugdo, inclusive os honorarios
advocaticios, no caso de acdo de repeticdo de indébito.

()

§ 5° Serd indeferido o pedido de habilitacdo do crédito nas seguintes hipéteses:

I - ndo forem atendidos os requisitos constantes nos incisos | a IV do § 2°; ou

()

§ 6° O deferimento do pedido de habilitacdo do crédito ndo implica homologa¢do da compensacdo ou o
deferimento do pedido de restituico ou de ressarcimento.

(...)"(grifei)
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no exercicio da competéncia outorgada pelo do art. 74, caput e § 14 da Lei n® 9.430/96, que
autoriza a Secretaria da Receita Federal a disciplinar como se opera compensacdo dos créditos
nele tratados, e esta em consonancia com o art. 170 do Cddigo Tributario Nacional, na medida
em que comete ao legislador ordinario a tarefa de estipular as condi¢fes as quais estara
subordinada a operacdo de compensacéo de tributos.

Por ser um procedimento prévio e mandatério, sem o qual o pedido de
restituicdo/compensacdo sequer poderia ser recepcionado, ainda que 0 ato normativo tenha
estabelecido prazo para que seja proferido despacho decisorio sobre o pedido de habilitacdo,
entendo que este prazo ndo pode ser utilizado em desfavor do contribuinte, diminuindo o tempo
que dispde para formalizar seu pedido sem ter o crédito fulminado pelo instituto da prescricao.

Essa € a inteligéncia do Parecer Normativo Cosit n® 11, de 19 de dezembro de
2014, ao interpretar o Codigo Tributario Nacional e os demais dispositivos legais que regem a
matéria. Concluiu o mencionado Parecer que (verbis — destaques nossos):

“Concluséo
14. Com base no exposto, conclui-se que:

a) O crédito tributario decorrente de acao judicial pode ser executado na
propria acao judicial para pagamento via precatorio ou requisicdo de
pequeno valor ou, por opc¢do do sujeito passivo, ser objeto de
compensacado com débitos tributarios préprios na via administrativa.

b) Ao fazer a opcéo pela compensacdo na via administrativa, o sujeito
passivo sujeita-se ao disciplinamento da matéria feito pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, especificamente a Instrucdo Normativa n°
1.300, de 2012, conforme § 14 do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 1996, e as
demais limitagdes legais.

c) Para a apresentacdo da Declaracdo de Compensacdo, 0 sujeito
passivo devera ter o pedido de habilitagéo prévia deferido.

d) A habilitacao prévia do crédito decorrente de ac¢éo judicial € medida
gue tem por objetivo analisar os requisitos preliminares acerca da
existéncia do crédito, a par do que ocorre com a agdo de execucdo
contra a Fazenda Nacional, quais sejam, legitimidade do requerente,
existéncia de sentenca transitada em julgado e inexisténcia de execucéo
judicial, em respeito ao principio da indisponibilidade do interesse
publico.

e) O prazo para a compensacdo mediante apresentacéo de Declaracéo
de Compensacdo de crédito tributario decorrente de acdo judicial é de
cinco anos, contados do transito em julgado da sentenca que reconheceu
o crédito ou da homologacéo da desisténcia de sua execucao.

f) No periodo entre o pedido de habilitacdo do crédito decorrente de
acdo judicial e a ciéncia do seu deferimento definitivo, 0 prazo
prescricional para apresentacdo da Declaracdo de Compensacdo fica
suspenso no ambito administrativo.
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g) O crédito habilitado pode comportar mais de uma Declaracdo de
Compensacao, todas sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do
transito em julgado da sentenca ou da extingdo da execucdo, nao
havendo interrupcao da prescricdo em relacéo ao saldo.

h) Eventual mudanca de interpretacdo sobre a matéria sera aplicavel
somente a partir de sua introducdo na legislacéo tributdria”.

Assim, considerando tudo o que foi exposto e 0 que consta dos autos, e tendo em
conta o transcurso de um periodo de 76 dias entre a formalizacdo do pedido de habilitagéo e seu
deferimento definitivo, tem-se a seguinte cronologia dos fatos:

a) transito em julgado da Ac¢éo Ordinaria n® 96.0009335-0 - 08/08/2000;
0

b) formalizagdo do pedido de habilitacio do crédito (processo n°
19679.003392/2005-37) - 11/04/2005; e

c) ciéncia da habilitacdo ao crédito: 27/06/2005 (76 dias transcorridos).
Nesses termos, temos entdo que a prescricdo ocorreu em 22/10/2005, de forma

que todos os pedidos de restituicdo/compensacdo formalizados apOs essa data estariam
prescritos.

Também ndo estd de todo correto o entendimento manifestado pela recorrente de
que o prazo de cinco anos deve ser observado apenas e tdo somente para que o contribuinte inicie
a compensacao ou pleiteie a restituicdo de seus créditos, sem lhe impor o dever de esgotar seus
créditos dentro do prazo estabelecido.

O mesmo Parecer Normativo cujas conclusdes foram transcritas linhas acima traz
o entendimento, do qual compartilho, de que o crédito habilitado pode comportar mais de uma
Declaragdo de Compensacdo, mas todas estdo sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos do
trénsito em julgado da sentenca ou da extingdo da execucdo, sem interrupcao da prescricdo em
relacdo ao saldo.

Desta forma, confrontando o entendimento manifestado acima com o que consta
dos autos, das sete DCOMP consideradas prescritas pela autoridade administrativa, entendo que
uma delas ndo estaria afetada pela prescricdo, a DCOMP n° 1214835903.100805.1.3.54-6537
(doc. fls. 1390 a 1393), transmitida em 10/08/2005. As demais, por terem sido transmitidas em
19/04/2006, ndo podem ser homologadas por estarem prescritas.

A vista do exposto, entendo que deve ser reformada parcialmente a decisdo
recorrida, para afastar a prescricio da compensacdo declarada na DCOMP n°
1214835903.100805.1.3.54-6537.

Conclusdes

Diante do exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recurso
Voluntario da contribuinte, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento.

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche
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